 RESOLUÇÃO Nº 185 – DE 11 DE JUNHO DE 2003

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, JOSÉ HUMBERTO DA SILVA, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 46, I, c, DO REGIMENTO INTERNO, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$15.000,00 (quinze mil reais) destinado ao reforço orçamentário da seguinte dotação:

01   
- Câmara Municipal 

01     
- Câmara Municipal

01     
- Câmara Municipal

01     
- Legislativa

031    
- Legislativa

0021
- Administração

0212
- Serviço de Apoio Administrativo








3 - Despesas Correntes

3
- Outras Despesas Correntes

90 - Aplicações Diretas

30
- Material de Consumo 

14
- Material de Informática





       R$15.000,00


Art. 2º Os recursos destinados a atenderem as despesas decorrentes da abertura deste crédito suplementar, serão os provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

01        - Câmara Municipal 

01
- Câmara Municipal 

01        - Câmara Municipal

01        - Legislativa

031
- Legislativa

0001
- Processo Legislativo

0012 
- Elaboração Legislativa

3 
- Despesas correntes

1
- Pessoal e Encargos Sociais

90
- Aplicações Diretas

13
- Obrigações Patronais


00
- Obrigações Patronais





       R$15.000,00


Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de junho de 2003.

JOSÉ HUMBERTO DA SILVA




Presidente da Câmara

